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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA EXECUTIVA 
 

LEI Nº. 4.660, DE 21 DE MARÇO DE 2018 
 

Dispõe alteração do § 1.º do artigo 62, da Lei 
Municipal n° 4.451, de 25 de janeiro de 2016, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos do Município de Arapongas, 
suas autarquias e fundações públicas e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

   Art. 1º.  O § 1.º, do artigo 62, da Lei Municipal 4.451, de 25 de janeiro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“O Plano de Classificação de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
do Quadro Geral da Administração Direta do Poder Executivo do Município de 
Arapongas – PCCR, determinará a jornada semanal de trabalho, respeitadas 
as atribuições pertinentes a cada cargo, a duração máxima de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho e os limites mínimo e máximo de, 
respectivamente, 6 (seis) horas diárias, com intervalo de, pelo menos, 15 
(quinze) minutos e de 8 (oito) horas diárias, com intervalo de, pelo menos, 30 
(trinta) minutos, a critério do titular de cada pasta.” 

 
   Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Arapongas, 21 de março de 2018. 
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